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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei prevê aumento de pena nos crimes sexuais 

praticados contra vulnerável por pessoas que tenham laços de parentesco com a 

vítima. 

Art. 2º Os arts. 217-A a 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passam a vigorar com os seguintes acréscimos. 

“Estupro de vulnerável   

Art. 217-A...........................................................................  

............................................................................................. 

§ 5º A pena será aumentada de um sexto a um terço, quando o 

agente for parente na linha reta ou na colateral até o terceiro grau, ou pessoa que 

tenha a guarda ou vigilância da vítima. 

Corrupção de menores  

Art. 218................................................................................  

§1º (Vetado) 

§2º A pena será aumentada de um sexto a um terço, quando o 

agente for parente na linha reta ou na colateral até o terceiro grau, ou pessoa que 

tenha a guarda ou vigilância da vítima. 

 Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou 

adolescente   

Art. 218-A.........................................................................   

............................................................................................. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art3
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Parágrafo único. A pena será aumentada de um sexto a um 

terço, quando o agente for parente na linha reta ou na colateral até o terceiro grau, 

ou pessoa que tenha a guarda ou vigilância da vítima. 

Favorecimento da prostituição ou outra forma de 

exploração sexual de vulnerável   

Art. 218-B........................................................................... 

............................................................................................   

§4º A pena será aumentada de um sexto a um terço, quando o 

agente for parente na linha reta ou na colateral até o terceiro grau, ou pessoa que 

tenha a guarda ou vigilância da vítima.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Comissão, durante suas investigações, constatou que 

muitos casos de exploração sexual de crianças e adolescentes são praticados por 

membros da própria família da vítima, como pais, avós, tios e irmãos. 

Em outros casos, os familiares são responsáveis pela entrega 

do menor a terceiros para serem explorados sexualmente. Isso ocorre com bastante 

frequência e, muitas vezes, por se tratar de membros da família, a vítima sofre 

constrangimento em denunciar o crime, por medo ou mesmo em função do vínculo 

de afetividade que a liga ao agressor. 

Desse modo, é necessário que a legislação contemple essas 

hipóteses com maior rigor, tendo em vista a maior exposição da vítima e a 
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dificuldade na apuração desses crimes, inclusive na obtenção do testemunho da 

vítima, que, em muitas hipóteses, acaba por acobertar o agressor. 

Propomos, assim, uma alteração no Código Penal, para 

endurecer a pena nesses casos em que pessoas que tem a obrigação legal de 

cuidado e proteção em relação ao menor, se utilizam dessa condição para 

praticarem crimes contra essas pessoas vulneráveis, que sequer têm condições de 

se defender. 

Esse ato covarde e hediondo merece uma pena à altura, 

condizente com a monstruosidade do crime praticado contra o vulnerável, indefeso. 

Daí por que propomos que, nos crimes sexuais contra 

vulneráveis a pena seja aumentada de um sexto a um terço, quando o agente for 

parente na linha reta ou na colateral até o terceiro grau, ou pessoa que tenha a 

guarda ou vigilância da vítima. 

Desse modo, a lei estará não apenas desestimulando a prática 

desses crimes hediondos, como também propiciando uma punição adequada e 

compatível com a gravidade do crime. 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2014. 

Deputada ERIKA KOKAY 
Presidenta 

 
Deputada LILIAM SÁ 

Relatora 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 

induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 

própria ou de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009, e alterado pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 

exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 

dificultar que a abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 

18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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